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OFÍCIO/SJMRI Nº 0290/2023                                                                     Em 5 de outubro de 2023 
 

 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
PAULO LANDIM 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 – Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

 

Senhor Presidente: 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei 
que altera a Lei no 4.420, de 23 de novembro de 1994, modificando parâmetros para o tráfego 
de caminhões nas vias públicas que especifica, e dá outras providências.  

O objetivo da presente propositura é o de atualizar as normas que regem a 
circulação de caminhões na região central do Município e, após a sua deliberação, proceder à 
implantação de placas de advertência e regulamentação em todo o entorno deste novo 
quadrilátero de restrição. 

Estas medidas são necessárias para adequar o tráfego de caminhões na região 
central do Município: conforme se verifica em diagrama anexo, as restrições atualmente 
vigentes abrangem o quadrilátero formado pela Avenida Brasil, Rua Padre Duarte, Avenida 36 
e Rua 9 de Julho; a presente propositura prever a diminuição de tal quadrilátero, restringindo 
seu alcance até a Avenida José Bonifácio – em substituição à Avenida 36 –, mantidas as demais 
vias de sua formação original. 

Outrossim, entende-se que as medidas ora propostas terão como efeito a 
dinamização do comércio na região central, ao mesmo tempo em que resguarda o fluxo e o 
tráfego de veículos no quadrilátero formado pela Avenida Brasil, Rua Padre Duarte, Avenida 
José Bonifácio e Rua 9 de Julho.  

Assim, tendo em vista as finalidades a que o Projeto de Lei se destina, 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis. Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente,  

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 

 

Altera a Lei nº 4.420, de 23 de novembro de 
1994, modificando parâmetros para o 
tráfego de caminhões nas vias públicas 
municipais que especifica, e dá outras 
providências. 

 

Art. 1º A Lei nº 4.420, de 23 de novembro de 1994, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 1º Fica proibida a circulação de caminhões nos dias úteis, das 10:00h às 
19:00h, e aos sábados, das 10:00h às 14:00h, nos trechos das vias públicas 
municipais abaixo identificadas: 

I – Rua Nove de Julho, no trecho compreendido entre a Avenida Brasil e 
Avenida Barroso; 

II – Rua São Bento, no trecho compreendido entre Avenida Barroso e Avenida 
Brasil; 

III – Rua Maria Janasi Biagioni, no trecho compreendido entre Avenida Brasil e 
Rua Dom Pedro II; 

IV – Rua Padre Duarte, no trecho compreendido entre Avenida Dom Pedro II e 
Avenida Barroso; 

V – Avenida Brasil, no trecho compreendido entre Rua Carlos Gomes e Rua 
Nove de Julho; 

VI – Avenida São Paulo, no trecho compreendido entre Rua Gonçalves Dias e 
Rua Carlos Gomes; 

VII – Avenida Portugal, no trecho compreendido entre Rua Carlos Gomes e Rua 
Nove de Julho; 

VIII – Avenida Duque de Caxias, no trecho compreendido entre Rua Gonçalves 
Dias e Rua Carlos Gomes; 

IX – Avenida Espanha, no trecho compreendido entre Rua Carlos Gomes e Rua 
Gonçalves Dias; 

X – Avenida Feijó, no trecho compreendido entre Rua Gonçalves Dias e Rua 
Carlos Gomes; 

XI – Avenida José Bonifácio, no trecho compreendido entre Rua Voluntários da 
Pátria e Rua Gonçalves Dias; 

XII – Avenida Osório, no trecho compreendido entre Rua São Bento e Rua 
Padre Duarte. 

Parágrafo único. Fica proibida a circulação de caminhões na Rua Voluntários 
da Pátria, no trecho compreendido entre a Avenida XV de novembro e Avenida 
José Bonifácio.”(NR) 
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Art. 2º A Lei nº 5.322, de 12 de novembro de 1999, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 1º Nas áreas com proibição ou restrição de estacionamento ou de 
circulação de veículos no município de Araraquara, mediante autorização escrita 
da Autoridade Municipal de Trânsito, ficam liberados a circulação e o 
estacionamento de caminhões, peruas e similares, para efetuar transportes de 
natureza residencial ou comercial.”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 5 de outubro de 2023. 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 



RUA NOVE DE JULHO

RUA PE. DUARTE

RESTRIÇÃO DE TRÁFEGO DE CAMINHÕES - LEI 4.420 (23/11/1994)
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RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA

A lei atual regulamenta a proibição de circulação de caminhões de segunda-feira a sexta-feira,
das 9h às 19h e Sábado, das 8h às 13h, entretanto não há sinalização de trânsito que abrange
todo este quadrilátero. A Rua 5 possui lei específica que proibe a circulação de caminhões todos
os dias e em todos os horários.

RUA NOVE DE JULHO

RUA PE. DUARTE

PROPOSTA DE LEI - 2023
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Proibição de circulação no quadrilátero formado por Rua Nove de Julho,
Av. Brasil, Rua Pe. Duarte e Av. J. Bonifácio de segunda a sexta-feira das 10h
às 19h e sábado das 10h às 14h; Rua 5 todos os dias e em todos os horários.
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